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BANCO DO CONHECIMENTO 

 
 Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento, o tema “Reclamações STJ – 

Matérias Controvertidas – Turmas Recursais”.  
 

Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC  

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Recusa de cobertura de exame médico pelo plano de saúde gera dano 
moral  
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O beneficiário de plano de saúde que tem negada a realização de exame pela operadora tem 
direito à indenização por dano moral. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, o plano de saúde que se nega a autorizar tratamento a que esteja legal ou 
contratualmente obrigado agrava a situação de aflição psicológica do paciente, fragilizando o 
seu estado de espírito.  
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento a recurso especial de uma mulher 
que teve a realização de um exame negado, para restabelecer a indenização por dano moral 
de R$ 10.500 fixada em primeiro grau. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina havia afastado 
o dever de indenizar.  
 
A paciente ajuizou ação cominatória cumulada com pedido de indenização por danos morais e 
materiais contra a Unimed Regional Florianópolis Cooperativa de Trabalho Médico. Ela 
mantinha um plano de saúde da Unimed, contratado com a Cooperativa do Alto Vale, e, após 
ter cumprido o período de carência exigido, submeteu-se a cirurgia para tirar um tumor da 
coluna.  
 
Com a rescisão do plano pela Cooperativa do Alto Vale, a paciente migrou para a Unimed 
Regional Florianópolis, com a promessa de que não seria exigida carência. Porém, ao tentar 
realizar exames de rotina após a cirurgia, foi impedida sob a alegação de ausência de 
cobertura por ainda não ter expirado o prazo de carência.  
 
O TJSC concedeu antecipação de tutela, autorizando a paciente a “realizar todos os exames 
de consulta, desde que tenham origem em complicações da retirada do tumor da coluna”.  
 
O juiz de primeiro grau julgou os pedidos parcialmente procedentes, obrigando a cooperativa a 
prestar todos os serviços contratados sem limitação, e condenou a Unimed ao pagamento de 
indenização por dano moral no valor de R$ 10.500.  
 
A cooperativa apelou e o TJSC deu provimento parcial para afastar a condenação por danos 
morais. Os desembargadores consideraram que a não autorização de exame era uma situação 
“corriqueira” e que não estava caracterizada a extrema urgência do procedimento, a ponto de 
colocar em risco a saúde da paciente. “O experimento pela autora constitui-se em dissabor, a 
que todos estão sujeitos na vida em sociedade, não podendo ser alçado ao patamar de dano 
moral”, diz o acórdão.  
 
Para a ministra Nancy Andrighi, a situação vivida pela autora do recurso foi além do mero 
dissabor, e a decisão do TJSC contraria entendimento consolidado no STJ. Segundo ela, há 
sempre alguma apreensão quando o paciente procura por serviços médicos, ainda que sem 
urgência.  
 
A relatora afirmou que mesmo consultas de rotina causam aflição, pois o paciente está ansioso 
para saber da sua saúde. No caso específico, ela avaliou que não havia dúvida de que a 
situação era delicada, na medida em que o próprio TJSC reconheceu que os exames se 
seguiam à cirurgia realizada pela paciente.  
 
Diante disso, a ministra concluiu que é de pressupor que a paciente tenha de fato sofrido abalo 
psicológico, diante da incerteza sobre como estaria o seu quadro clínico, sobretudo em relação 
a eventual reincidência da doença que a levou a submeter-se à cirurgia. “Imperiosa, portanto, a 
reforma do acórdão recorrido, para restabelecer a condenação por dano moral imposta na 
sentença”, afirmou a ministra no voto.  
 
Processo:REsp.1201736 
Leia mais... 
 
STJ mantém afastamento da prescrição em pedido administrativo de 
restituição de tributo  
 
A Segunda Turma manteve decisão que afastou a prescrição de pedido administrativo de 
restituição dos saldos negativos da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
referentes ao ano-calendário de 1995. O recurso foi proposto pela empresa E Degraf & 
Companhia Ltda. e pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
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Tanto a empresa quanto a fazenda nacional recorreram de decisão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4), que reformou parcialmente a sentença que havia negado 
mandado de segurança, apenas para declarar não atingido pela prescrição o pedido de 
restituição do tributo.  
 
Segundo o TRF4, o prazo para prescrição só começa a fluir após a conclusão do procedimento 
administrativo de lançamento. E, em se tratando de tributo sujeito ao regime de lançamento por 
homologação, o marco inicial do prazo prescricional é a própria homologação, expressa ou 
tácita, quando efetivamente se tem por constituído o crédito tributário (tese dos “cinco mais 
cinco”).  
 
Em seu voto, o relator do processo, ministro Mauro Campbell, destacou que tanto o Supremo 
Tribunal Federal quanto o STJ entendem que, para as ações de repetição de indébito relativas 
a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 9 de junho de 2005 em diante, 
deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 3º da Lei Complementar 
118/05.  
 
“Já para as ações ajuizadas antes dessa data, deve ser aplicado o entendimento anterior que 
permitia a cumulação do prazo do artigo 150, parágrafo 4º, com o artigo 168, I, do Código 
Tributário Nacional (tese dos cinco mais cinco)”, completou o ministro. O mesmo entendimento 
deve ser aplicado para os pedidos administrativos de restituição de tributos.  
 
No caso concreto, o pedido foi protocolado na instância administrativa no dia 5 de julho de 
2002 e referia-se a tributos com fato gerador em 1995. Aplicando-se a tese dos “cinco mais 
cinco”, poderiam ser pleiteados na instância administrativa indébitos a partir da data de julho de 
1992. Já o mandado de segurança ajuizado contra a decisão administrativa que indeferiu o 
pedido de restituição submete-se somente ao prazo decadencial previsto no artigo 18 da Lei 
1.533/51.  
 
Processo:REsp.1089356 
Leia mais... 
 
Continuidade delitiva impõe recálculo de pena em condenação por crimes 
sexuais  
 
Com as mudanças trazidas pela Lei 12.015/09, as condutas de atentado violento ao pudor e de 
estupro foram unificadas e isso deve ser levado em conta para o recálculo de penas, porque a 
lei mais benéfica ao réu deve ser aplicada retroativamente. A decisão é da Quinta Turma, em 
julgamento de habeas corpus.  
 
Durante dois anos, o réu cometeu atos libidinosos com um grupo de seis meninas menores de 
14 anos, duas delas portadoras de necessidades especiais. Ele oferecia dinheiro para as 
garotas e depois as ameaçava de morte caso contassem a alguém. Foi condenado a 15 anos e 
dois meses de reclusão pelos crimes de atentado violento ao pudor contra três vítimas e 
estupro contra uma delas.  
 
Após recurso do Ministério Público, a pena subiu para 18 anos e oito meses de reclusão, em 
razão da condenação também pela prática de atos libidinosos com outras três menores.  
 
Enquanto o réu já cumpria a condenação, a Lei 12.015 entrou em vigor e seus advogados 
ajuizaram ação revisional para que a pena fosse recalculada. Negado o pedido diante da 
inexistência de fato novo a justificar a revisão criminal, a defesa impetrou habeas corpus no 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que foi denegado, ficando inalterada a pena imposta.  
 
Na visão do TJMG, o fato de as vítimas e os contextos serem diferentes não permitiria 
reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de estupro e atentado violento ao pudor – o 
que levaria à redução da pena total. Haveria, em vez disso, o concurso material, que implica 
somar as penas de cada crime.  
 
Ao impetrar novo habeas corpus no STJ, a defesa invocou o princípio que manda aplicar 
retroativamente a lei penal mais benéfica para o réu. Requereu que fosse reconhecida a 
continuidade delitiva ou o concurso formal entre as condutas, segundo a já pacificada 
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jurisprudência da Corte.  
 
O ministro Gilson Dipp ressaltou que a jurisprudência do STJ já fixou que a Lei 12.015 permite 
reconhecer a continuidade delitiva entre o estupro e o atentado violento ao pudor, se estiverem 
presentes os requisitos do artigo 71 do Código Penal. O artigo define que no caso de crimes 
iguais ou semelhantes, levando em conta condições como tempo, lugar e modo de execução, 
os subsequentes podem ser considerados continuação do primeiro. Para o ministro, não há 
dúvida sobre a possibilidade de a lei retroagir em benefício do réu.  
 
A distinção entre o estupro e o atentado violento ao pudor foi superada pelo advento da Lei 
12.015, observou o ministro Dipp. “Quanto ao reconhecimento do crime continuado, a 
jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido da aplicação da teoria objetiva-subjetiva, 
pela qual o reconhecimento da continuidade delitiva depende tanto de requisitos objetivos 
(tempo, modus operandi, lugar etc.) como do elemento subjetivo, qual seja, a unidade de 
desígnios”, esclareceu.  
 
No processo, prosseguiu o relator, já havia sido reconhecida essa unidade de desígnios em 
relação aos crimes de atentado ao pudor, e foi admitida a continuidade delitiva.  
 
Para o ministro Dipp, esse mesmo entendimento deve ser ampliado aos crimes de estupro, já 
que todos eles foram “perpetrados na mesma condição de tempo, lugar e modo de execução, 
além de terem sido praticados com unidade de desígnios”. O ministro determinou que a pena 
seja recalculada levando em conta a nova legislação que unificou as condutas.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 

Concessionária deve indenizar por morte de transeunte em via férrea, 
quando comprovada a culpa concorrente  
 
A Segunda Seção reafirmou a tese de que, uma vez comprovada culpa concorrente, a 
concessionária de ferrovia tem o dever de indenizar pela morte de transeunte em via férrea. O 
relator é o ministro Luis Felipe Salomão e o julgamento se deu pelo rito dos recursos 
repetitivos.  
 
O ministro explicou que há concorrência de causas quando a concessionária descumpre o 
dever de cercar e fiscalizar os limites da linha férrea, adotando conduta negligente para evitar a 
ocorrência de acidentes; e quando a vítima, por sua vez, é imprudente, atravessando a via em 
local impróprio. A responsabilidade da ferrovia só é excluída quando se comprova a culpa 
exclusiva da vítima.  
 
A posição adotada num recurso repetitivo é uma orientação às demais instâncias da Justiça 
sobre como o STJ entende o tema. Uma vez firmado, o entendimento é comunicado aos 
demais tribunais do país, para que possam adotá-lo no julgamento de casos idênticos. O 
objetivo é reduzir o volume de recursos ao STJ sobre teses que se encontram pacificadas na 
Corte Superior.  
 
O caso analisado trata de um pedido de indenização por dano moral apresentado pela mãe de 
um jovem de 28 anos, atropelado e morto numa linha férrea, em acidente ocorrido em 1994, 
em São Paulo. Ele estava deitado sobre os trilhos, logo após uma curva, o que impossibilitou a 
parada do trem. Em primeira e segunda instâncias, o pedido foi negado.  
 
A Justiça paulista considerou que não foi provado que a vítima era passageira do trem e dele 
tivesse caído por desleixo da transportadora. Afirmou, ainda, que não houve prova de 
“negligência, imprudência ou imperícia do maquinista, que acionou os freios ao ver a vítima”.  
 
A mãe da vítima recorreu ao STJ. O ministro Salomão afirmou que a doutrina e a jurisprudência 
consideram conduta omissiva quando há desídia da concessionária na manutenção de cercas 
e muros, bem como na fiscalização da ferrovia, principalmente em locais de adensamento 
populacional. Não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva, que decorreria de conduta 
comissiva.  
 
De acordo com o entendimento do STJ, é preciso apurar se o dano sofrido “efetiva e 
diretamente resultou da conduta estatal omissiva, ou seja, torna-se imprescindível a 
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configuração da culpa do prestador do serviço público”. Assim, para configuração do dever de 
reparação, “devem ser comprovados o fato administrativo, o dano, o nexo direto de 
causalidade e a culpa”.  
 
“A culpa resulta, nesse caso, da omissão ou negligência do dever de vedação física das faixas 
de domínio da ferrovia com muros e cercas, bem como da sinalização e da fiscalização dessas 
medidas garantidoras da segurança na circulação da população”, explicou Salomão.  
 
Entre as hipóteses citadas pelo ministro como aquelas que gerariam o dever de indenizar, 
estão: a existência de cercas ao longo da via, mas vulneráveis, incapazes de impedir a 
abertura de passagens clandestinas, ainda quando existente passarela nas imediações; a 
inexistência de cercas; a falta de vigilância constante, bem como de preservação dos muros 
destinados à vedação do acesso à linha férrea pelos pedestres; a ausência parcial ou total de 
sinalização adequada a indicar o perigo representado pelo tráfego das composições.  
 
No entanto, em hipóteses em que a morte é resultado de fato exclusivo da vítima, “a 
responsabilidade civil é eliminada pela própria exclusão do nexo causal, uma vez que o agente 
– aparentemente causador do dano – é mero instrumento para sua ocorrência”, ressaltou o 
relator.  
 
Entre as situações que excluem a responsabilidade da empresa estão o estado de embriaguez 
da vítima como causa única do acidente e o suicídio. No caso concreto analisado, o ministro 
Salomão considerou o fato de o jovem estar deitado sobre os trilhos uma excludente da 
responsabilidade da concessionária. O recurso, portanto, foi negado.  
 
Processo:REsp.1210064 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIA CNJ 

 

Parceria vai contribuir com investigações de corrupção e lavagem de 
dinheiro  
 
Parceria entre o Conselho Nacional de Justiça e o Colégio Notarial do Brasil, firmada nesta 

quarta-feira (8/8), vai permitir a criação de um banco 
de dados nacional com informações sobre 
escrituras, procurações, inventários, entre outros 
atos lavrados em todos os cartórios de notas do 
país. “O sistema permitirá que os órgãos de controle 
tenham acesso automático aos atos da vida civil, 
que muitas vezes servem de instrumento para 
evasão fiscal, lavagem de dinheiro e crimes de 
corrupção”, destacou a corregedora nacional de 
Justiça, ministra Eliana Calmon, após a assinatura 
do acordo com o presidente do Colégio Notarial, 
Ubiratan Guimarães. 

 
Pelo termo de cooperação, o Poder Judiciário, o Ministério Público e órgãos do Executivo, 
como a Polícia Federal, poderão ter acesso a determinadas informações de tabeliães em que 
foram lavradas procurações, escrituras públicas ou qualquer ato civil praticado em mais de 7 
mil cartórios brasileiros – como nome da pessoa, tipo de ato e local em que foi lavrado. A 
obtenção imediata desses dados vai dar maior agilidade à tramitação de ações judiciais, assim 
como a investigações policiais. Atualmente o Colégio Notarial já possui um sistema que reúne 
dados de atos lavrados por 1.085 cartórios de notas de São Paulo. Com o acordo, a idéia é que 
os demais tabeliães brasileiros também passem a integrar o cadastro. 
 
“Dessa forma, todo o Poder Judiciário e outros órgãos, como o Coaf, poderão ter acesso a 
informações valiosas em investigações de problemas que hoje tanto afligem a sociedade 
brasileira, como corrupção, lavagem de dinheiro e outros crimes afetos à atividade financeira”, 
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explica Guimarães. Segundo ele, o sistema vai facilitar, a identificação pelas autoridades 
competentes, dos chamados contratos de gaveta – contratos particulares que não chegam ao 
conhecimento público. 
 
O artifício costuma ser utilizado por pessoas investigadas, as quais não registram bens em seu 
próprio nome, preferindo manter uma escritura pública ou procuração lavradas em cartórios de 
notas, que permitam a futura transferência do patrimônio. É uma forma de driblar a fiscalização 
e dificultar a localização dos bens, em casos de condenação em processo judiciais ou 
investigações. “Quando isso ocorrer, será possível fazer uma pesquisa no sistema e saber se 
consta uma procuração em qualquer local do país em nome do indivíduo”, explica o presidente 
do Colégio Notarial. 
 
Regulamentação - A partir da parceria, o CNJ deverá editar um provimento para tornar 
obrigatória a alimentação do sistema, por parte dos tabeliães de notas, e regulamentar a forma 
como os dados serão incluídos no banco. Segundo o juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça, José Marcelo Tossi Silva, a central vai facilitar a comunicação entre os órgãos de 
controle e os cartórios notariais, conferindo maior agilidade ao trâmite processual não só em 
ações que envolvem o Estado. “Quando morre uma pessoa, por exemplo, e os herdeiros não 
sabem se existe alguma escritura que envolva direitos, será possível localizá-la em qualquer 
estado do país”, exemplifica o juiz.  
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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0046881-50.2011.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 31.07.2012, p. 07.08.2012   
 
Agravo de instrumento. Direito civil. Direito Processual Civil. Ação de procedimento comum 
sumário. Pedido de revisão de cláusulas contratuais, em cumulação com consignação em 
pagamento. Interlocutória que deferiu a consignação das parcelas no valor do contrato, e não 
no valor que a parte autora entende devido, forte na ausência de verossimilhança das 
alegações neste momento processual, posto que se imporia dilação probatória. Irresignação. 
Decisão correta. Entendimento consolidado no e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que o depósito do chamado “valor incontroverso” só é cabível se, de plano, for facilmente 
perceptível um descompasso na equação financeira, o que, com frequência, desafia a 
produção de prova pericial, afastando, em cognição sumária, a possibilidade de aferição do 
alegado direito do autor. Impossibilidade de julgamento em instância única de matéria 
envolvendo também a capitalização de juros. Recente orientação do mesmo Tribunal Superior, 
afastando a possibilidade de elisão da busca e apreensão pelo ajuizamento da ação revisional, 
na hipótese que menciona. Precedentes desta c. Corte Estadual. Incidência da súmula n.º 59-
TJRJ. Recurso a que se nega seguimento, com base no artigo 557, caput do Código de 
Processo Civil. 

 
Fonte: Divisão de Jurisprudência - DIJUR 
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